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Estado de Mato Grosso 

Autor,P.Executivo 
D.Oficial 23/12/66 

LEI N2 2 745 de 22 de dezembro de 1 966. 

Abre, no Tesouro do Zstado; o 
orédito especial de Cri ••••.•••• 
155.625.000, para o fim que espeo1 
fica. 

: , 
Faço saber que a Assembleia LeGislativa do Estado de -

oreta e eu sanoiono a seguinte Lei: 

~rtigo 12 - Fioa aberto, no Tesouro do Estado, oom V! 
lidade para dois exeroicios. o orédito especial no valor de 
CrI 155.625.000 destinado a aoôrdos e convênios a serem fir -mados na Seoretaria de Agrioultura. 

Artigo 22 - Para fazer faoe às despesas mencionadas no 
artigo anterior. fica anulada em igual importância a verba 
3.1.4.1.1 - SECRETARIA DA A~RICULTURA - acôrdo e oonvênio. 

, 
Artigo 32 - Esta lei entrara em vibor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio ~lenoastro. em Cuiabá. 22 de dezembro de 1966, 
1452 da Independênoia e 782 da RepÚblica. 


